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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria Ceeteps-GDS 2893, de 4-9-2020
(Cessada pela Portaria CEETEPS-GDS nº 3.929, de 07/05/2024)
Dispõe sobre a designação de agentes públicos para compor o Comitê de Compliance, que coordenará a estruturação, execução e monitoramento do Sistema de Compliance no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, resolve:
Artigo 1º - Designar os agentes públicos a seguir relacionados, sob a presidência do primeiro e coordenação dos trabalhos do segundo, para constituírem o Comitê de Compliance do Ceeteps:

I – Vice Diretor Superintendente – Emilena Lorezon Bianco;

II – Gabinete da Superintendência – Paula Elizabeth Cassel de Araújo;

III – Gabinete da Superintendência – Armando Natal Mauricio;

IV –Gabinete da Superintendência –Donizete Aparecido Leandro Bezerra;

V –Gabinete da Superintendência – João Carlos Campanilli Junior;

VI –Gabinete da Superintendência – Tadeu Michetti Júnior;

VII – Gabinete da Superintendência –Sônia Mardelei Rodrigues Charpentier;

VIII – Representante da PGE – José Procópio da Silva de Souza Dias;

IX – Unidade Processante – Paulo José Ferrari;

X – Controladoria Interna – Ricardo Sardella de Carvalho;

XI – Ouvidoria – Daniel Sena Serafim.

§ 1º A função de membro do Comitê de Compliance é indelegável, não remunerada e considerada prestação de serviço público relevante.

Artigo 2º - Compete ao Comitê de Compliance:

I – coordenar a elaboração, a implementação e a revisão do Sistema de Compliance, com vistas à prevenção, detecção, respostas a irregularidades, ilegalidades, desvios de conduta no âmbito do Ceeteps, bem como rápida adequação a novas legislações;

II – coordenar a elaboração e a implementação de um Sistema de Compliance estruturado nos seguintes pilares:

a) suporte da alta administração;

b) avaliação de riscos;

c) código de conduta e políticas de compliance;

d) controles internos, treinamento e comunicação;

e) canais de denúncia;

f) investigações internas;

g) due diligencie;

h) monitoramento;

i) auditoria; e

j) elaborar o Plano de Integridade e Conformidade.

III – promover outras ações relacionadas à gestão da integridade e conformidade, em conjunto com os gestores e demais agentes públicos do Ceeteps;

IV – assegurar medidas para elevar o nível de confiança institucional da Autarquia Ceeteps;

V – converter princípios e valores escolhidos em normas sobre condutas admitidas e não admitidas, obedecendo as legislações que tratam do sistema de integridade e conformidade vigentes;

VI – orientar a elaboração de políticas e procedimentos relacionados ao sistema de Compliance, de acordo com a legislação em vigência;

VII – monitorar as investigações de fraudes ou irregularidades;

VIII – acompanhar as atividades relacionadas aos canais de denúncia;

IX – identificar oportunidades e sugerir melhorias dos processos internos;

X – prestar informações acerca do Sistema de Compliance instituído no âmbito do Ceeteps.

Artigo 3º - O Comitê de Compliance reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário, e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo a reunião extraordinária ser solicitada pelo seu Presidente ou pelo Coordenador dos Trabalhos a que se refere o inciso II, do artigo 1º.

§ 1º O quórum de reunião e de aprovação das deliberações do Comitê são de maioria simples dos membros, com participação obrigatória do Presidente ou do Coordenador dos Trabalhos.

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Comitê terá o voto de qualidade em caso de empate.

§ 3º O Representante da Procuradoria Geral do Estado, que integra o Comitê, não terá direito a voto, competindo-lhe a assessoria jurídica do Comitê, dentro das suas atribuições institucionais.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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